
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Reforço e melhor 
posicionamento de viatura da Guarda Municipal na região da Pracinha do 
Cauê e entorno da Reta da Penha, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo sugerir o reforço e o melhor 
posicionamento de viatura da Guarda Municipal na região da Pracinha 
do Cauê e no entorno da Reta da Penha, com especial atenção à esquina 
da Rua Dukla de Aguiar com a Rua Almirante Soido. 

A presença estratégica e periódica de viaturas em pontos específicos da região 
contribui de forma significativa para o aumento da sensação de segurança, para 
a inibição de práticas ilícitas e para a tranquilidade de moradores, comerciantes 
e frequentadores dos espaços públicos. Trata-se de uma área de grande 
circulação de pessoas e veículos, especialmente em determinados horários, o 
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que demanda atenção contínua do poder público no que se refere à segurança 
urbana. 

O posicionamento adequado da viatura em locais de maior visibilidade, como 
esquinas estratégicas, potencializa a atuação preventiva da Guarda Municipal, 
funcionando como importante elemento de dissuasão e apoio à ordem pública, 
sem prejuízo das demais ações já realizadas no território. 

Dessa forma, de maneira colaborativa, sugere-se à Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana a avaliação técnica da demanda e, sendo possível, o ajuste no 
posicionamento e no tempo de permanência das viaturas na região indicada, 
visando fortalecer a segurança preventiva, atender às necessidades da 
comunidade local e promover maior bem-estar aos usuários dos espaços 
públicos do entorno. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 22 de dezembro de 2025 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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